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Resposta aos esclarecimentos solicitados pela LOC 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, quanto ao Pregão Presencial nº. 007/2020, 

realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, e que tem como objeto contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e desinfecção de monumentos, 

prédios e logradouros públicos do município de Itabaiana, Estado de Sergipe, para fins de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus, causador da COVID-19, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Obs.: resposta devidamente elaborada pelo responsável 

técnico. 

 

1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

QUETIONAMENTOS 1, REFERENTE AO TERMO DE REFERENCIA DA EMPRESA LOC: 

Em observação ao item 5.2.1.1.1. 

Resposta: Os profissionais citados neste item deverão acompanhar todos os serviços 

executados pelas 02 (duas) equipes, portanto será necessário a disponibilização de apenas 01 

(um) profissional de cada função citada. 

Pergunta (a), referente ao item 5.2.3.1., qual convenção coletiva de trabalho devemos 

seguir para compor as planilhas de mão de obra do Engenheiro de Segurança e Técnico 

em Química? 

Resposta: Cumprir os pisos mínimos salariais dos conselhos das suas respectivas categorias, 

considerando as 44hs semanais 

Pergunta (b), referente ao item 5.2.2.1., o Engenheiro de segurança e o Técnico em 

Química, terá mesmo que cumprir as 44 horas semanais? 

Resposta: Sim, terá que cumprir as 44 horas semanais 

 

QUETIONAMENTOS 2, REFERENTE AO TERMO DE REFERENCIA DA EMPRESA LOC: 

Pergunta (a), será aceito os acordos coletivos com a vigência expirada? se sim, qual o 

acordo coletivo devemos seguir, uma vez que os acordos expirados tem variação de 

salários para mais ou para menos entre um acordo e outro? 

Resposta: Utilizar a convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho que estiver mais 

atualizada no site do MTE, desde que o salário do agente de limpeza não esteja abaixo do salário 

mínimo vigente no país. 

 

2º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Pergunta, item 6.1.4.1. O Engenheiro Civil fará parte do quatro fixo de colaboradores 

operacional, se sim qual será sua carga horária? 
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Resposta: O profissional citado neste item deverá acompanhar todos os serviços executados 

pelas 02 (duas) equipes, portanto será necessário a disponibilização de apenas 01 (um) 

profissional com a função de Engenheiro Civil, fazendo as 44 horas semanal. 

 

3º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Pergunta, referente ao item 5.2.4.1., 5.2.4.2., 5.2.4.3., o combustível dos veículos será de 

responsabilidade da Contratada ou Contratante, caso seja da contratada, qual estimativa 

de km/mês? 

Resposta: O combustível será de responsabilidade da Contratada, devendo a mesma, devendo 

usar a sua expertise para estimar a quantidade a ser utilizada, sabendo que tais serviços serão 

executados, tanto na sede como nos povoados deste município. 

 

Sendo só o que dispomos para o momento, informamos que por não haver nenhuma alteração 

no edital, a sessão pública de abertura dos procedimentos administrativos do Pregão Presencial 

nº. 007/2020, mantém-se agendada para o dia 15/05/2020, como já devidamente marcada. 


